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CAPÍTULO 1.  CATEGORIAS DE FILIADAS DA CBSURF  

1. FEDERAÇÃO ESTADUAL DE SURF CANDIDATA A FILIAÇÃO   
 

1.1 Toda Federação Estadual de Surf, que tenha submetido todo o material necessário à 
CBSURF e teve o seu pedido aprovado pelo Comitê Executivo da CBSURF (CE).   

1.2 Todos as Federações Estaduais de Surf Candidatas à Filiação estão sujeitas a 
ratificação como membro numa Assembleia Geral Anual (AGA).   

1.3 As Candidatas têm o direito de participar dos eventos da CBSURF, receber 
comunicações da CBSURF, ter acesso aos programas da CBSURF, e pode participar 
em reuniões da CBSURF, mas não terá direito a voto.   

1.4 Uma Candidata a Filiação permanecerá como tal até que todos os requisitos de Filiação 
Provisórios sejam cumpridos.   

1.5 Se todos os requisitos tiverem sido completados e submetidos à CBSURF até 30 dias 
antes de uma AGA, o Membro Candidato poderá ser incluído na agenda da reunião 
para votação, a fim de passar para o status de Membro Provisório. 
  

2. FILIADA PLENA  

1. Uma vez votado numa AGA da CBSURF, uma Filiada Plena recebe o reconhecimento 
total da CBSURF.   

2. Uma Filiada Plena continuará a pagar as suas taxas anuais, a submeter relatórios anuais de 
atividades, a manter a comunicação com a CBSURF, respeitando o Estatuto e o Livro de 
Regras, a fim de manter o seu status. 
 

3. ORGANIZAÇÕES RECONHECIDAS CBSURF  

1. A CBSURF pode reconhecer formalmente certas Organizações Relacionadas com o Surf 
que procurem a filiação junto a entidade.   

2. Uma Organização reconhecida pela CBSURF tem o direito de divulgar o seu estatuto e tem 
acesso às comunicações e programas da CBSURF.   

3. Uma Organização Reconhecida da CBSURF pode assistir às Assembleias Gerais ou 
eventos anuais da CBSURF e terá direito a intervir, mas não terá direito a votar.   

4. Uma Organização Reconhecida CBSURF poderá ser obrigada a pagar uma taxa anual, cujo 
montante será estabelecido pelo Comitê Executivo da CBSURF.  

4. CATEGORIAS 
   

A categoria é unificada e para atletas filiados como profissionais. 

1. Nota especial: Os atletas são convidados, todavia, precisam estar filiados a CBSURF como 
profissionais.  Sem limite de idade. 

2. Um atleta só pode representar um estado nas competições da CBSURF. 
3. Uma vez que um atleta tenha representado um estado em qualquer competição da 

CBSURF ou sancionada CBSURF, não poderá surfar para outro estado em Eventos 
Nacionais no mesmo ano. 

4. A representação estadual é de competência da Federação e não da CBSURF. 
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CAPÍTULO 2.  REGRA DE INSCRIÇÕES E PROCEDIMENTOS 
  

O valor das inscrições será decidido pelo Comitê Executivo da CBSURF e é aplicável a todos os 
participantes competidores inscritos.  No caso da categoria Big Wave, os atletas são convidados e 
não pagam inscrições para se inscrever. 

Um surfista competindo em mais de uma categoria é obrigado a pagar inscrição na outra categoria 
que desejar se inscrever e competir. 

1. REGISTRO / PROCESSOS E LISTAS DE NOMES 

• A inscrição parcial não existe. 

•  As inscrições/convites são limitados, a participação será garantida por ordem de 
confirmação dos competidores, coordenados pelo Tour Manager e o representante dos 
atletas Big Wave. A filiação dos atletas deve ser feita via SGE BIGMIDIA. 

• Os competidores que não compareçam no primeiro Round perderão o direito de competir 
nessa fase.  

• Quando um competidor não comparecer à sua bateria, ele receberá um total de zero 
pontos e o W.O será considerado como sua colocação e não marcará pontos. 

• Se um surfista se contundir, ele deve avisar com antecedência (com a maior brevidade 
possível) via e-mail ao Diretor de Prova ou Tour Manager CBSURF que ele não poderá 
competir. Então o Surfista poderá receber os pontos ou premiação devida a sua posição 
final no evento desde de que ele retire a sua lycra de competição no Beach Marshall (casos 
extremos serão analisados pelo Comitê Técnico). 

2. PARTICIPANTES  

a) São considerados competidores:  

i. Pessoas “associadas” oficialmente registradas na CBSURF, via SGE BIGMIDIA, 
que acompanham o atleta;  

b)    Para que os acompanhantes do atleta possam usufruir de serviços especiais e/ou 
oportunidades de envolvimento em atividades oficiais, eles devem ser identificados 
como um Participante Oficial.  

c) Protocolo Oficial para Pessoas Participantes; 
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i. Somente Pessoas “associadas” oficialmente registradas na CBSURF, via SGE 
BIGMIDIA, que acompanham o atleta, poderão receber pulseiras oficiais e ter o 
direito de entrar em “áreas designadas” no local do evento. 

d) Limite de vagas Big Wave: 

Masculino – 24 vagas 

Feminino – 12 vagas 

 

3. FILIAÇÕES E INSCRIÇÕES 

Via sistema CBSURF SGE BIGMIDIA https://cbsurf.bigmidia.com/. 
Filiação: Os valores serão definidos em edital da CBSURF. 
Inscrição: Convidados 

 

1. PREMIAÇÃO 

O valor mínimo de Premiação para um evento da categoria Big Wave CBSURF será de R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

A premiação do Circuito Big Wave será dividido da seguinte forma: 

Premiação – R$ 140.000,00  

 

Divisão de Premiação BIG WAVE 2025 - Masculino 
70K 

1º R$30.000,00 

2º R$18.000,00 

3º R$9.000,00 

4º R$6.000,00 

5º R$4.000,00 

6º R$3.000,00 

  R$70.000,00 
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Divisão de Premiação BIG WAVE 2025 - Feminino 
70K 

1º R$30.000,00 

2º R$18.000,00 

3º R$9.000,00 

4º R$6.000,00 

5º R$4.000,00 

6º R$3.000,00 

  R$70.000,00 

 
 

CAPÍTULO 3. REGRAS DE COMPETIÇÃO E PROCEDIMENTOS  

1- REGRAS DE COMPETIÇÃO:   

• As regras de competição estabelecidas no livro de regras da CBSURF serão aplicadas aos 
competidores.  

• Em caso de crise de saúde estadual ou nacional, pandemia, a CBSURF pode adotar 
regulamentos especiais de competição e contramedidas de emergência específicas 
destinadas a proteger a saúde e a segurança de todos os atletas e participantes. Todos os 
esforços serão feitos para comunicar estes regulamentos especiais em tempo hábil antes do 
início do Evento.  

• Quaisquer propostas de alteração do Regulamento devem ser submetidas por escrito, com 
as razões para o pedido de alteração ao Comitê Técnico pelo menos 90 dias antes da 
Assembleia Geral Ordinária CBSURF. 

2- FORMATO DOS EVENTOS   

1. A competição consistirá em um formato decidido pelo Comitê Técnico da 
CBSURF. 

2. A competição e as finais podem ser realizadas em locais diferentes ou no mesmo 
local.  

3. Quando, por qualquer motivo, não for possível realizar ou concluir as finais, o 
Diretor de Provas CBSURF poderá determinar os vencedores da divisão a partir 
dos lugares acumulados na competição.  

•  
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Formato de 24 Baterias Tempo 

1ª fase  04 bat de 6  3:20h 

Semi 02 bat de 6  1:40h 

Final 01 bat de 6  1:00h 

Total 07 Baterias   

 

Formato de 12 Baterias Tempo 

1ª fase Semi 02 bat de 6  1:40h 

Final 01 bat de 6  1:00h 

Total 07 Baterias   

 

Caso haja a necessidade de formatos diferentes, a Direção Técnica da CBSURF vai utilizar outros 
formatos a disposição da entidade. 

3- SEEDING. 

a) Em eventos da CBSURF, a ordem de seeding em cada categoria será baseada 
no ranking oficial do ano anterior apenas na primeira etapa, a partir da segunda etapa, 
segue o ranking atual do ano vigente. 

b) Os competidores que progredirem nas baterias serão classificados em cada 
bateria sucessiva de acordo com a posição que obtiveram na bateria anterior.  

c) O seeding do ano anterior foi composto por resultados em rankings nacionais e 
internacionais. 
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1º 10000 25º 3600 49º 2400 73º 1440 97º 980 121º 740 145º 500 169º 260
2º 8600 26º 3550 50º 2350 74º 1420 98º 970 122º 730 146º 490 170º 250
3º 7300 27º 3500 51º 2300 75º 1400 99º 960 123º 720 147º 480 171º 240
4º 6700 28º 3450 52º 2250 76º 1380 100º 950 124º 710 148º 470 172º 230
5º 6100 29º 3400 53º 2200 77º 1360 101º 940 125º 700 149º 460 173º 220
6º 5830 30º 3350 54º 2150 78º 1340 102º 930 126º 690 150º 450 174º 210
7º 5550 31º 3300 55º 2100 79º 1320 103º 920 127º 680 151º 440 175º 200
8º 5280 32º 3250 56º 2050 80º 1300 104º 910 128º 670 152º 430 176º 190
9º 5000 33º 3200 57º 2000 81º 1280 105º 900 129º 660 153º 420 177º 180
10º 4880 34º 3150 58º 1950 82º 1260 106º 890 130º 650 154º 410 178º 170
11º 4750 35º 3100 59º 1900 83º 1240 107º 880 131º 640 155º 400 179º 160
12º 4620 36º 3050 60º 1850 84º 1220 108º 870 132º 630 156º 390 180º 150
13º 4500 37º 3000 61º 1800 85º 1200 109º 860 133º 620 157º 380 181º 140
14º 4380 38º 2950 62º 1750 86º 1180 110º 850 134º 610 158º 370 182º 130
15º 4250 39º 2900 63º 1700 87º 1160 111º 840 135º 600 159º 360 183º 120
16º 4130 40º 2850 64º 1650 88º 1140 112º 830 136º 590 160º 350 184º 110
17º 4000 41º 2800 65º 1600 89º 1120 113º 820 137º 580 161º 340 185º 100
18º 3950 42º 2750 66º 1580 90º 1100 114º 810 138º 570 162º 330 186º 90
19º 3900 43º 2700 67º 1560 91º 1080 115º 800 139º 560 163º 320 187º 80
20º 3850 44º 2650 68º 1540 92º 1060 116º 790 140º 550 164º 310 188º 70
21º 3800 45º 2600 69º 1520 93º 1040 117º 780 141º 540 165º 300 189º 60
22º 3750 46º 2550 70º 1500 94º 1020 118º 770 142º 530 166º 290 190º 50
23º 3700 47º 2500 71º 1480 95º 1000 119º 760 143º 520 167º 280 191º 40
24º 3650 48º 2450 72º 1460 96º 990 120º 750 144º 510 168º 270 192º 30

TABELA DE 10.000 PTS

4- PONTUAÇÃO 
 

1. Nos eventos Surf Brasil, cada competidor acumulará pontos de acordo com o lugar que 
terminar na competição. A Tabela de Alocação de pontos Surf Brasil será usada 
começando com 10.000 pontos para cada vencedor de etapa. 
 

2. O atleta que somar o maior número de pontos no circuito, será considerado campeão 
brasileiro. 

A pontuação adotada seguirá os padrões definidos pela Comitê Esportivo da Surf Brasil: 
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4- CASO HAJA EMPATES NO RANKING FINAL, OS DESEMPATES 
OCORREM DA SEGUINTE FORMA: 

• O primeiro critério de desempate, será considerado o maior número de vitórias em 
baterias de cada atleta; 

• Se ainda persistir o empate, será considerada a média de pontos obtida no ano 
(somatórias das últimas baterias), para definir a classificação; 

• Se ainda assim persistir o empate, será considerada a maior nota na última somatória ou 
a segunda maior nota e assim sucessivamente; 

• Ao aplicar o descarte de uma etapa, todos os dados, tais como: número de vitórias em 
baterias, somatória das últimas baterias e maior nota da última somatória bem como as 
seguintes, também serão descartados. 

• Os descartes de pontuações nos circuitos CBSURF serão aplicados ao longo do ano 
definindo as linhas de corte em tempo real no ranking dinâmico. 
 
 

5- REGRAS GERAIS SURF BRASIL ONDAS GRANDES  
  

5.1 Agendamento  

(a) O Surf Brasil Ondas Grandes é uma competição para surfistas com experiência e preparação 
específicas para surfar ondas em condições extremas de mar grande. Por isso todos os participantes 
devem fazer parte de uma lista, que será conduzida por um grupo de experts nesse tipo de 
competição, escolhidos pela CBSURF.  

(b) O Calendário Surf Brasil será atualizado a cada ano corrente relativo aos status dos eventos de 
Ondas Grandes.  

 

5.2 Anúncio de evento Surf Brasil de Ondas Grandes 

a) Uma chamada de previsão provisória (um "Alerta Amarelo") será dado pela CBSURF 
aproximadamente 72 horas antes da data de início de um evento Surf Brasil de Ondas Grandes e 
notificará todos os surfistas, dando tempo para os surfistas e funcionários se preparar para o evento e 
prepararem: local e equipamento.  

b) A Surf Brasil anunciará um evento de Ondas Grandes como sendo "Verde"  48 horas antes da data 
de início de um evento e notificará todos os surfistas antes desse anúncio. Para evitar dúvidas, um 
evento é considerado como sendo "Verde" quando as previsões meteorológicas e de surf são tais que 
a Diretoria Técnica conclui que é provável que o evento seja realizado durante o período que começa 
48 horas após o evento ser anunciado como sendo "Verde".  

c) Espera-se que os surfistas notifiquem o Diretor de Provas da CBSURF ou seu representante, após 
sua chegada ao local do evento. Qualquer surfista que não tenha chegado ao local do evento com 
pelo menos 24 horas de antecedência e/ou corre o risco de não chegar a tempo de se preparar, está 
sujeito a substituição por um surfista alternativo ou equipe, como determinado pela CBSURF a seu 
exclusivo critério.  



	 9	

	
LIVRO DE REGRAS SURF BRASIL ONDAS GRANDES 2026 

Confederação Brasileira de Surf (CBSURF) 
Rodovia Jornalista Manoel de Menezes, 2001 Praia Mole Florianópolis-SC 

CEP 88.061-700, CNPJ nº 02.995.720/0001-60. 

5.3 Pré-requisitos para competir  

a) Para competir em um evento Surf Brasil de Ondas Grandes, um surfista deve assinar o acordo de 
surfistas, incluindo o formulário de renúncia, liberação e indenização da CBSURF antes do início de 
um evento na data designada pela CBSURF.  

b) A CBSURF realizará uma reunião de segurança e logística evento antes de cada de cada 
Temporada. A reunião é obrigatória para todos os Surfistas que estão competindo e todos os 
membros da equipe.  

c) Todos os surfistas e equipes devem cumprir o plano de segurança CBSURF para o evento Surf 
Brasil de Ondas Grandes.  

 

5.4 Prêmio 

a) Quaisquer alocações de prêmios para um evento Surf Brasil de Ondas Grandes serão determinadas 
antes do evento começar.  

b) A CBSURF facilitará todos os pagamentos das premiações diretamente para a conta bancária do 
Surfista.   

  

5.5 Área de Competição  

a) Todos os Eventos Surf Brasil de Ondas Grandes terão uma boia na área de competição onde as 
pranchas de surf sobressalentes podem ser colocadas antes do evento ou quando o Head Judge ou 
Diretor de Provas permitir.   

b) Exceto como especificado de outra forma, nas regras abaixo, quando um PWC pega um 
surfista (solicitado, por segurança ou não), o surfista será deixado em uma área segura na área de 
competição (como determinado pelo Head Judge) e que não forneça nenhuma vantagem clara para 
aquele surfista ao iniciar sua remada para retornar ao line-up.  

 

5.6 Não-Atendimento em eventos Surf Brasil Ondas Grandes 

a) Os surfistas da Ondas Grandes devem participar dos eventos para os quais se qualificam ou são 
convidados, e que concordam em participar.  

b) Em caso de lesão, um atestado médico deve ser enviado notificando a CBSURF via e-mail o mais 
rápido possível de uma ausência justificada. O Coordenador Médico da CBSURF tem o direito de 
acompanhar e investigar qualquer informação em todos esses casos. Qualquer informação fornecida 
à CBSURF será mantida em sigilo.  

c) Todos os Surfistas Ondas Grandes devem cumprir os termos de qualquer protocolo de contusão 
adotado pela CBSURF. Além disso, após uma contusão ter ocorrido nos treinos ou competição, o 
surfista contundido pode não voltar à competição até que seja avaliado e liberado para voltar à 
competição por um médico. O surfista deve fornecer a documentação de liberação médica adequada 
à CBSURF antes de competir em um evento. Os detalhes de qualquer aconselhamento médico 
divulgado serão mantidos em sigilo pela CBSURF.  
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5.7 Credenciamento / áreas acessíveis   

a) Todos os Surfistas de Ondas Grandes serão identificados por motivos de segurança por fotos 
digitais de perfil fornecidas pela CBSURF. Este ou o cartão de Identificação CBSURF dos surfistas é 
a única forma de identificação necessária para que eles possam entrar em qualquer uma das áreas 
reservadas apenas para surfistas. Em outras áreas para as quais eles são convidados a entrar, eles 
podem ser obrigados a ter o passe apropriado fornecido pela CBSURF. A Equipe de Apoio pode ser 
solicitada a usar ou portar algum tipo de passe fornecido pela CBSURF, mas também deve levar 
consigo outra identificação. 

b) Cada surfista deverá receber 01 (um) passe de convidado para um membro de sua equipe de apoio 
ou família, desde que os indivíduos tenham sido aprovados pela CBSURF. Todas essas pessoas 
devem cumprir os planos de segurança da CBSURF.   

 

5.8 Limite de Responsabilidade da CBSURF:   

A CBSURF não será responsabilizada por qualquer demanda (incluindo compromissos financeiros 
ou outros feitos com terceiros) que um surfista fizer sobre notificações (por escrito, verbais ou não) 
de um representante da CBSURF, incluindo, sem limitação, em relação à sua qualificação ou 
rebaixamento de um evento, ou sua posição como um alternate para um evento particular. Todo e 
qualquer pagamento devido a um surfista são os estipulados no TERMO DE SURFISTA DE 
ONDAS GRANDES e a CBSURF não será responsável por nenhum pagamento até que o Surfista 
tenha assinado tal contrato.   

  

5.9 Regras adicionais aplicáveis ao evento de Ondas Grandes 

a) O formato do evento Surf Brasil de Ondas Grandes é de uma disciplina de surf na remada. Os 
surfistas competidores são obrigados a pegar as ondas por conta própria, sem a ajuda de um jet, 
prancha de surfe motorizada ou outro dispositivo mecânico.   

b) Os competidores para o evento Surf Brasil de Ondas Grandes são selecionados com base em seu 
desempenho nos eventos de anos anteriores e por uma votação de wildcard dos representantes dos 
atletas Surf Brasil de Ondas Grandes e consultores locais de confiança. A seleção final de todos os 
surfistas para participação em um evento será determinada pela CBSURF.   

c) O evento Surf Brasil de Ondas Grandes consistirá de vinte e quatro (24) Surfistas de Ondas 
Grandes e o seguinte formato será usado:   

a) A 1ª fase é composta por 04 (quatro) baterias de 06 (seis) surfistas com o 1º, 2º e 3º lugar 
avançando para as semifinais. Os lugares 4º, 5º e 6º são eliminados do evento.   

b) As semifinais são 02 (duas) baterias de 06 (seis) surfistas com 1º, 2º e 3º lugar avançando para a 
final. Os lugares 4º, 5º e 6º são eliminados do evento.   

c) A final é 01 (uma) bateria de 06 (seis) surfistas. As baterias do 1ª fase não serão removidas da 
ordem original para acomodar qualquer surfista que não puder comparecer à bateria originalmente 
programada, independentemente das circunstâncias do Surfista. 
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5.10 Regras Específicas de Baterias para o Evento Surf Brasil de Ondas Grandes 

a) Desde que no máximo 02 (duas) ondas surfadas tenham ocorrido em uma bateria, o Head Judge 
pode decidir estender uma bateria por quinze (15) minutos para garantir que os surfistas tenham a 
melhor oportunidade de surfar as ondas durante a bateria.   

b) Em relação ao tempo de início da bateria, tempo de chegada e comunicação do mesmo aos 
surfistas, o Head Judge determinará o que é justo para a competição e eficaz nas circunstâncias (por 
exemplo, se uma buzina é necessária em um barco) para o evento.   

 

5.11 Critérios de Julgamento para o Evento Surf Brasil de Ondas Grandes 

Os surfistas de Ondas Grandes devem atuar de acordo com os elementos-chave de julgamento 
da CBSURF para maximizar seu potencial de pontuação. Os juízes analisam os seguintes elementos 
principais ao pontuar uma onda surfada em um evento de Ondas Grandes:   

• Comprometimento   

• Grau de dificuldade   

• Intensidade e tamanho da onda surfada   

• Controle   

• Manobras   

OBS: É importante notar que a ênfase de certos elementos depende da localização e das condições 
do dia, bem como das mudanças nas condições durante o dia.  

 

5.12 A escala a seguir pode ser usada para descrever uma onda que é pontuada 

0–1.9 = Fraco;   

2.0–4.9 = Regular;   

5.0–6.4 = Bom;   

6.5–7.9 = Muito Bom;   

8.0–10.0 = Excelente.  

 

5.13 Tabulação de onda para o Surf Brasil de Ondas Grandes 

As pontuações para cada onda surfada serão determinadas da seguinte forma:   

a) a pontuação máxima será 10 (dez) e a pontuação mínima será 0 (zero);   

b) as pontuações mais altas e mais baixas dos Juízes serão eliminadas para cada onda surfada;  

 c) as pontuações restantes dos Juízes serão somadas e, em seguida, calculada a média, para 02 
(duas) casas decimais.   
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d) no final da bateria, a melhor pontuação de um surfista é dobrada e adicionada à segunda melhor 
pontuação do surfista, com o total sendo a pontuação final da bateria do Surfista.   

 

5.14 Empates 

Onde as pontuações das baterias estão empatadas, o desempate será definido por:   

a) contar a próxima melhor pontuação de onda de cada surfista;   

b) Se o empate persistir, apesar do procedimento mencionado acima, a CBSURF pode, a seu 
exclusivo critério, realizar um surf-off para determinar o vencedor ou determinar que a premiação 
seja dividida pelos surfistas.   

 

5.15 Regras de Interferência no Surf Brasil de Ondas Grandes 

a) O surfista de Ondas Grandes considerado como tendo a posição de inside para uma onda tem 
direito de passagem incondicional por toda a duração daquela onda. Haverá interferência se, durante 
a onda, a maioria dos juízes determinar que um surfista prejudicou o potencial de pontuação do outro 
surfista considerado como tendo prioridade para a onda.   

b) Qualquer pessoa que ficar em pé na frente de um surfista com direito de passagem tem a chance 
de surfar a onda ou sair da onda (kick-out) sem ser aplicado com interferência, a menos que isso 
prejudique o potencial de pontuação do surfista com direito de passagem. Isso inclui hassling 
excessivo, puxar o leash ou quebrar uma regra.   

c) Quando a interferência é marcada para um surfista, a segunda melhor pontuação de onda do 
surfista será contada como 0 (zero).   

 

5.16 Responsabilidades do Surfista   

a) Todos os Surfistas de Ondas Grandes serão os únicos responsáveis por seus próprios 
equipamentos de surfe, roupas de borracha e dispositivos de flutuação pessoais.   

b) Todos os surfistas de Ondas Grandes devem usar um dispositivo de flutuação pessoal durante o 
evento. 

 

      6. CÓDIGO DE ÉTICA 

 
Como parte de sua participação no Circuito Brasileiro da CBSURF e apoio ao Movimento 
Olímpico, e no interesse de disseminar uma cultura de ética e integridade dentro de sua 
área de competência, a CBSURF adotou o Código de Ética do COI. Ao adotar o Código de 
Ética do COI, a CBSURF cumpre voluntária e especificamente todas as disposições do 
Código. Para ver o Código de Ética do COI. Clique aqui: https://www.olympic.org/code-
of-ethics 


